
10/02/2020

Número: 0852639-52.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2018 

 Valor da causa: R$ 8.606,25 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MATEUS ALDO SANTOS SILVA (AUTOR) ANYELLE CIRNE ARAGAO (ADVOGADO)

MARTINHO CUNHA MELO FILHO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16645
584

18/09/2018 09:59 Petição Inicial Petição Inicial

16645
615

18/09/2018 09:59 INICIAL - MATEUS ALDO SANTOS SILVA Outros Documentos

16645
633

18/09/2018 09:59 Comprov. de req. administrativo Informações Prestadas

16645
652

18/09/2018 09:59 BO; Ausencia IML; DUT Informações Prestadas

16645
666

18/09/2018 09:59 Documentação médico-hospitalar Informações Prestadas

16645
682

18/09/2018 09:59 RG e CPF; Comprov. de residencia Informações Prestadas

16645
706

18/09/2018 09:59 PROCURACAO - MATEUS ALDO SANTOS SILVA Procuração

17731
306

12/11/2018 15:13 Certidão Certidão

17845
955

19/11/2018 17:49 Despacho Despacho



 

Segue em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATEUS ALDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, gráfico, portador do CPF sob o nº 

078.347.634-58 e RG sob o n° 3.718.274, residente e domiciliado na Rua Santa Isabel, n° 

318, Nordeste, Guarabira/PB, CEP: 58200-000, não possui endereço eletrônico, por seus 

advogados que ao final assinam, constituído legalmente nos termos do Instrumento de 

Procuração, com endereço profissional à Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, 

João Pessoa-PB, vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos art. 5.º, V, X, da 

Constituição Federal de 1988, e demais legislações pertinentes, propor a presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

- DPVAT 

 

 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa seguradora com 

sede na Capital do Estado da Paraíba, na Av. Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, 

João Pessoa-PB, CEP: 58.030-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, 

fazendo com base nos argumentos fático-jurídicos adiante delineados. 

 
 
I - DOS FATOS E DO DIREITO 

 
 

A parte autora foi vítima de acidente automobilístico em 01/12/2016, tendo sofrido 

FRATURA DO RÁDIO DISTAL DIREITO, tendo se submetido a tratamento cirúrgico, o 

que acarretou nas seguintes debilidades permanentes: DEBILIDADE PERMANENTE 

DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO, COM COMPROMETIMENTO DOS 

MOVIMENTOS ARTICULARES, DADA A GRAVIDADE DAS LESÕES, conforme 

se verifica através de documentação anexa (V. docs);  
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O autor, então, deu entrada administrativamente no seguro DPVAT, através de uma 

das seguradoras conveniadas à Seguradora Líder. Tendo se submetido a procedimento 

demasiadamente burocrático, inclusive com realização de perícia por médico indicado pela 

Seguradora reguladora do sinistro, recebeu o ínfimo valor de R$ 843,75 (Oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), muito aquém do estipulado em lei. 

Desse modo, a fim de garantir o que é seu por direito e não restando outra alternativa para 

tanto, a promovente busca a tutela jurisdicional. 

 

Outrossim, dê-se  devida atenção, excelência, que a parte demandante só recebeu o 

beneficio após decurso do prazo previsto em lei, qual seja: o de 30 (trinta) dias, nos termos 

do § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, in verbis: 

 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da 

época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 

30(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (grifei) 

 

 

II – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

  

 

Douto julgador, a Lei 6.194/74 que regula a cobrança do seguro DPVAT não exige 

Laudo do IML como requisito para o ajuizamento da ação em questão. Portanto, importa 

observar os documentos carreados aos autos, os quais são suficientes para comprovar as 

sequelas sofridas em razão do acidente. Corroborando tais premissas estão os arts. 369 e 

370 do Novo Código Processo Civil:  

 

 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a 

verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na 

convicção do juiz. 

 

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias ao julgamento do mérito. 

  

 

No mesmo sentido o art. 5° da Lei 6.194/74: 

 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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 Sendo assim, o Juiz não está diretamente ligado a uma prova específica, no caso o 

laudo do IML, ao contrário, caberá ao juízo a determinação de provas que tenham o condão 

de formar a justeza do magistrado, não podendo a análise da pretensão deduzida pelo Autor 

ser afastada.   

 

 Desse modo se posiciona a jurisprudência pátria, in verbis: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 

LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - 

NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO – 

Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é 

indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo 

por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de tal 

natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento. 

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes 

da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras 

Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). 

(grifei). 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DA 

DIFERENÇA. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. 

DESNECESSIDADE. LAUDO CONCLUSIVO DA 

DEBILIDADE PERMANENTE. SENTENÇA MANTIDA.  

 

I - Conforme entendimento jurisprudencial emanado do Colendo 

STJ, admite-se que decisões judiciais adotem manifestações 

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo 

de fundamento, com transcrição de trechos das peças às quais há 

indicação (per relationem). Precedentes (REsp 1399997/AM). II - A 

existência de laudo do IML não é exigência de convencimento 

ao Juiz, que deverá convencer-se da verdade pelos documentos 

e laudos apresentados, podendo requerer outras provas e 

indeferir as protelatórias, sob pena de ressurgimento do odioso 

sistema de prova tarifada. Portanto, não há falar em nulidade, 

anulação ou reforma da sentença, considerando laudo 

conclusivo da gravidade das perdas da Apelada, o qual em 

verdade deve ser interpretado como invalidez para as 

atividades normais. Assim, o recurso deve ser desprovido. III ? 

Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida. 

 

(TJ-AM - APL: 06349106220138040001 AM 0634910-

62.2013.8.04.0001, Relator: Wellington José de Araújo, Data de 
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Julgamento: 14/12/2015, Segunda Câmara Cível, Data de 

Publicação: 17/12/2015). (grifei). 

 

 

 PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

- APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA CASSADA. 

 

1. Uma petição inicial está apta a iniciar uma ação quando, além de 

preenchidos os requisitos do artigo 282 do CPC, permite à parte ex 

adversa a exata compreensão da demanda, possibilitando-lhe o 

exercício do contraditório como corolário da ampla defesa; e no 

caso vertente, é evidente a pretensão inicial e os fundamentos 

fáticos e jurídicos nos quais o autor/apelante a embasa, como já 

evidenciado. 2. O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é 

documento indispensável à propositura da ação de indenização 

do seguro DPVAT. 

 

(TJ-MG - AC: 10024123061673001 MG, Relator: Otávio Portes, 

Data de Julgamento: 10/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 28/04/2014). (grifei). 

 

 

De se concluir, portanto, que referida ausência do laudo do IML não é capaz de 

afastar a pretensão da parte autora, já que não é documento essencial para a propositura da 

ação objetivando o recebimento de indenização referente ao seguro DPVAT.  

  

 

III - DO VALOR RECEBIDO A MENOR 

  

 

O valor que o autor recebeu não é suficiente para ampará-lo. Diante de tudo o que 

sofreu e sofre, haja vista ainda sofrer de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a 

gradação na forma como estabelece o inciso II do art. 3° da Lei 6.194/74, é o mais justo ao 

seu caso. 

 

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 28 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

 
I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 
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III-até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (grifei). 

 

 

Atente-se ainda que, além de descumprir a legislação quando paga indenização em 

quantia inferior ao devido por lei, a promovida age de igual modo ilicitamente quando, de 

forma descomedidamente burocrática, exige documentos desnecessários ao deslinde da 

questão, violando claramente o disposto no §1° do art. 5° da Lei 6.194/74, que diz: 

 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 
§1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da 

liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e 

na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre 

dos seguintes documentos: 

 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova 

de qualidade de beneficiários no caso de morte;  

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais. 

  

  

Por estes motivos tem-se este processo como objeto de lide no judiciário, 

manejando a parte demandante o seu jus postulandi, de modo a alcançar junto ao Poder 

Judiciário o que é seu por direito. 

 

 
IV - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA 

  

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6° do CDC: 

  

 
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 

[...] 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências; 

 

 

Assim, indiscutível a aplicação das disposições do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, entre elas a supracitada regra especial que prevê o direito básico do 

consumidor à inversão do ônus da prova em caso de caracterização de sua hipossuficiência. 
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Tendo em vista a hipótese envolver cobrança de indenização decorrente de serviço 

securitário, que está incluído no rol daqueles que perfazem relação de consumo (CDC, 

art. 3º, § 2º), sendo o autor hipossuficiente técnica e economicamente falando, requer, 

desde já, a concessão do benefício da inversão do ônus da prova, a fim de que a promovida 

seja compelida a apresentar o processo administrativo referente ao seguro obrigatório - 

DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a seguradora.  

 

 

V - DO PEDIDO 

 

 

 Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 

186, 927 do CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da 

SUSEP, requer: 

  

a) Que defira o requerimento de inversão do ônus probandi, em face da hipossuficiência da 

parte promovente;  

  

b) Que a audiência de conciliação prevista no artigo 334 do NCPC, seja designada após a 

realização da perícia nos termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos 

Consórcios DPVAT e o Tribunal de Justiça da Paraíba, tendo em vista que as conciliações 

nas ações dessa natureza só ocorrem após a realização da perícia judicial; 

  

c) A citação da Ré para oferecer resposta no prazo legal, nos termos do artigo 335; 

  

d) A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA SEGURADORA 

SEJA CONDENADA À PAGAR A QUANTIA QUE CORRESPONDE À DIFERENÇA 

ENTRE O VALOR LEGAL DE R$ 9.450,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E 

CINQUENTA REAIS) E O MONTANTE PAGO ATÉ O MOMENTO, VALOR ESTE 

ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA; 

  

e) Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção monetária, 

como determinam as Súmulas 43, 54 e 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso; 

  

f) Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o valor da 

condenação; 

  

g) A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não 

apresenta atualmente condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais 

sem comprometer o seu sustento e da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50 e do 

artigo 98 do NCPC; 

 

h) A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, na amplitude dos artigos 

369 e seguintes do NCPC, principalmente a juntada de documentos, realização de perícia, 
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nos termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o 

TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc; 

 
 Requer, ainda, que todas as notificações e/ou intimações de estilo, bem como as 

publicações editalícias doravante expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em 

nome da advogada ANYELLE CIRNE ARAGÃO, OAB/PB 23.787, sob pena de nulidade. 

 

 

Dando-se à causa o valor de R$ 8.606,25 (Oito mil seiscentos e seis reais e vinte e 

cinco centavos). 

  

  

João Pessoa, 18 de Setembro 2018. 

 

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO  ANYELLE CIRNE ARAGÃO 

            OAB/PB 11.086     OAB/PB 23.787
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15/09/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a
uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final da
Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da
data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170190655 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MATEUS ALDO SANTOS SILVA
COBERTURA Invalidez

 SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
 BENEFICIÁRIO MATEUS ALDO SANTOS SILVA

CPF/CNPJ: 07834763458

Posição em 15-09-2017 15:48:17 
 

Pagamento creditado ao beneficiário de acordo com os dados informados na autorização de pagamento. 
 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

04/05/2017   R$ 843,75 R$ 0,00 R$ 843,75

Num. 16645633 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809554640800000016217793
Número do documento: 18091809554640800000016217793



 

Num. 16645652 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809560854400000016217812
Número do documento: 18091809560854400000016217812



Num. 16645652 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809560854400000016217812
Número do documento: 18091809560854400000016217812



Num. 16645652 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809560854400000016217812
Número do documento: 18091809560854400000016217812



Num. 16645652 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809560854400000016217812
Número do documento: 18091809560854400000016217812



 

Num. 16645666 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809562446500000016217826
Número do documento: 18091809562446500000016217826



Num. 16645666 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809562446500000016217826
Número do documento: 18091809562446500000016217826



Num. 16645666 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809562446500000016217826
Número do documento: 18091809562446500000016217826



Num. 16645666 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809562446500000016217826
Número do documento: 18091809562446500000016217826



Num. 16645666 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809562446500000016217826
Número do documento: 18091809562446500000016217826



Num. 16645666 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809562446500000016217826
Número do documento: 18091809562446500000016217826



 

Num. 16645682 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809564471100000016217842
Número do documento: 18091809564471100000016217842



Num. 16645682 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809564471100000016217842
Número do documento: 18091809564471100000016217842



Num. 16645682 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809564471100000016217842
Número do documento: 18091809564471100000016217842



 

Num. 16645706 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809570548800000016217866
Número do documento: 18091809570548800000016217866



Num. 16645706 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANYELLE CIRNE ARAGAO - 18/09/2018 09:58:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091809570548800000016217866
Número do documento: 18091809570548800000016217866



 

Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58.013-520
Tel.: (83) 3208-2495; e-mail: jpa.17varacivel@tjpb.jus.br

Nº do Processo: 0852639-52.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assuntos: [SEGURO]
AUTOR: MATEUS ALDO SANTOS SILVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS

Certifico e dou fé que nesta data faço os autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.

João Pessoa, 12 de novembro de 2018

THIAGO GOMES DUARTE
Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852639-52.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Trata-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades

do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,

art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade

da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso

ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Cumpra-se

João Pessoa, data definida no sistema

Juiz(a) de Direito

Num. 17845955 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAGNOGLEDES RIBEIRO CARDOSO - 19/11/2018 17:49:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18111917493529400000017371557
Número do documento: 18111917493529400000017371557


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 16645584 | 18/09/2018 09:54
	Outros Documentos | NUM: 16645615 | 18/09/2018 09:54
	Informações Prestadas | NUM: 16645633 | 18/09/2018 09:54
	Informações Prestadas | NUM: 16645652 | 18/09/2018 09:54
	Informações Prestadas | NUM: 16645666 | 18/09/2018 09:54
	Informações Prestadas | NUM: 16645682 | 18/09/2018 09:54
	Procuração | NUM: 16645706 | 18/09/2018 09:54
	Certidão | NUM: 17731306 | 12/11/2018 15:12
	Despacho | NUM: 17845955 | 19/11/2018 17:04

